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Câmara retoma votações com pauta trancada por MP's

CNTS reforça mobilização pela aprovação das 30 horas para a Enfermagem

O plenário da Câmara realiza nesta semana esforço concentrado para votação de propostas. A CNTS intensifica a mobilização pela aprovação do PL 2.295/00, que regulamenta a jornada de trabalho dos profissionais da enfermagem. Dirigentes da Confederação e das entidades filiadas reforçaram as atividades de divulgação da campanha pela aprovação do projeto que institui as 30 horas semanais. Vários líderes e deputados influentes que apóiam a causa dos profissionais da enfermagem se comprometeram a brigar pela votação do projeto, portanto, é preciso ampliar a rede de apoio e continuar firme na mobilização.

 

A pauta do plenário está trancada por três medidas provisórias, uma que trata da capitalização do BNDES - MP 487/10 - e outras duas sobre a preparação do Brasil para as Olimpíadas de 2016 - MPs 488/10 e 489/10. O projeto que cria um fundo social com recursos do pré-sal, PL 5.940/09, também está na pauta, porém, tem poucas chances de ser votado. Outras propostas poderão ser incluídas na pauta das sessões extraordinárias pelo presidente da Câmara, Michel Temer, se houver acordo entre as lideranças partidárias, que se reúnem na tarde desta terça-feira.

A MP 487/10 amplia em R$ 80 bilhões o limite para a concessão de empréstimos pelo BNDES voltados à compra e produção de bens de capital e à inovação tecnológica. Ela também permite novos endividamentos dos estados afetados pelo baixo crescimento econômico decorrente da crise mundial - aqueles que tiveram crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) inferior a 1% no período correspondente aos quatro últimos trimestres. Além disso, a MP muda a forma de amortização dos financiamentos concedidos pelo Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (Fies).

A MP 488/10 autoriza a União a criar a Empresa Brasileira de Legado Esportivo (Brasil 2016) para prestar serviços às entidades públicas ligadas à realização dos Jogos Olímpicos de 2016. Já a MP 489/10 autoriza a União a participar da Autoridade Pública Olímpica (APO), o consórcio que coordenará as ações governamentais dirigidas aos jogos. Participarão também os governos do estado e do município do Rio de Janeiro. A proposta flexibiliza as normas de licitações aplicadas às obras da Copa do Mundo de 2014, também a ser realizada no Brasil, e das Olimpíadas de 2016.

A base aliada ao governo vai tentar votar o Projeto de Decreto Legislativo (PDC) 2.600/10, que triplica o valor pago ao Paraguai pela energia de Itaipu; e o segundo turno da proposta de piso salarial (PECs 300/08 e 446/09) para os policiais e bombeiros dos estados. E a oposição continuará cobrando a votação do PLP 306/08, que regulamenta a Emenda 29 da Constituição para destinar mais recursos à saúde.

A partir de 5 de agosto outra MP vai trancar a pauta de votações do plenário: a 490/01, que libera R$ 1,012 bilhão para vítimas de desastres naturais nos últimos meses e destina R$ 200 milhões para a reconstrução e reforma de escolas e R$ 74,5 milhões a serem aplicados pela Secretaria Especial de Portos em obras no Porto de Santo Antônio, no arquipélago de Fernando de Noronha.

Outras quatro MPs estão na pauta do Plenário, mas ainda não trancam os trabalhos: a MP 491/10, que cria o programa Cinema Perto de Você, para ampliar e descentralizar o mercado de exibição cinematográfica no país; a MP 492/10, que libera cerca de R$ 1 bilhão para obras de construção civil e capital de giro de empresas em municípios de Alagoas e Pernambuco atingidos por desastres naturais; a MP 493/10, que transforma 45 cargos de assistente de chancelaria em 8 cargos de ministro de primeira classe da carreira de diplomata e prorroga contratos temporários; e a MP 494/10, que simplifica a transferência de recursos da União aos estados e municípios em casos de calamidade pública.

O ritmo de votações do Senado também vai influenciar a pauta da Câmara. Caso os senadores mudem alguma das medidas provisórias aprovadas pelos deputados antes do recesso (MPs 483/10, 484/10, 485/10 e 486/10), as emendas a essas MPs voltarão à pauta da Câmara com urgência.

Novo esforço concentrado dos deputados será realizado nos dias 31 de agosto, 1º e 2 de setembro. Sendo assim, a CNTS orienta suas entidades filiadas, mais uma vez, a concentrarem esforços nos estados, pressionando os deputados em suas bases eleitorais, para que compareçam às sessões, garantindo o quórum necessário, e exijam a apreciação do PL 2295, que consta da pauta de prioridades para votação em plenário. Trata-se de uma conquista que significa não apenas melhores condições de vida e de trabalho para os profissionais, como também melhores condições de atendimento à população usuária dos serviços de saúde. Todos à luta! (Com Ag. DIAP)
 

 


	 

Plenário do STF confirma aposentadoria especial
para servidor

Ao analisar um conjunto de 21 Mandados de Injunção sobre aposentadoria especial de servidores públicos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) concedeu a ordem em todos os casos, garantindo o direito à aposentadoria especial, desde que a área administrativa responsável confirme o atendimento aos requisitos da lei da Previdência Social. Em todos os processos, a alegação é a mesma: os impetrantes afirmam trabalhar em situações insalubres e reclamam da ausência de regulamentação do artigo 40, parágrafo 4º, da Constituição Federal, que trata do direito à aposentadoria especial dos servidores públicos.

O relator dos mandados de injunção, ministro Marco Aurélio, frisou em seu voto que concedia a ordem, nos moldes da decisão da Corte no MI 758, mas deixando claro que cabe ao setor administrativo responsável a comprovação de cada situação, para verificar se o servidor atende aos requisitos constantes da Lei 8.213/91, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. "Eu apenas fixo os parâmetros para a aposentação, se o impetrante realmente atender aos requisitos da Lei 8.213/91. Eu não posso, no mandado de injunção, apreciar esse aspecto, se ele atende ou não aos requisitos. Isso ficará por conta do setor administrativo definir", explicou o relator.

Além disso, o ministro fez questão de deixar clara a impossibilidade de se criar um terceiro sistema, mesclando a Constituição Federal e a Lei 8.213/91, conforme foi decidido pelo pleno no julgamento de embargos declaratórios no MI 758. Foram julgados na tarde desta segunda-feira (2) os MIs 835, 885, 923, 957, 975, 991, 1083, 1128, 1152, 1182, 1270, 1440, 1660, 1681, 1682, 1700, 1747, 1797, 1800, 1835 e 2426. (Fonte: STF)


	 

 

Projeto amplia a lista de doenças do trabalho

Tramita na Câmara o PL 7.212/10, do deputado Ricardo Berzoini (PT-SP) e outros, que inclui entre as doenças do trabalho, a critério do médico perito da Previdência Social: a doença degenerativa; a inerente a grupo etário; a que não produza incapacidade laborativa; e a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região em que ela se desenvolva, resultante de exposição ou contato direto determinado pela natureza do trabalho. 

Atualmente, a Lei 8.213/91 estabelece que essas não são doenças do trabalho. Entretanto, permite que o perito, em caráter excepcional, considere qualquer doença como sendo do trabalho, desde que resulte das condições de trabalho. Considerando essa possibilidade prevista pela lei, Berzoini quer retirar o caráter de excepcionalidade das doenças acima, já que o que conta é o critério do perito da Previdência.

A Previdência Social, por intermédio do INSS, é responsável pela concessão e manutenção dos benefícios previdenciários por incapacidade e benefícios assistenciais, concedidos a partir de laudos periciais emitidos pela perícia médica do órgão. Com a redação atual, a lei determina que essas enfermidades não podem constituir doença do trabalho. No entanto, afirma que poderão ser assim classificadas caso se comprove que foram adquiridas em função de condições especiais de atuação profissional. Para Berzoini, uma vez que cada caso deve ser analisado individualmente pelo INSS, "não faz sentido o texto atual da lei, que considera essas situações como exceção". O projeto terá análise conclusiva das comissões de Seguridade Social e Família, de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Cidadania.
 
 

	 

Presidente do Sateal pede apuração de incêndio em
maternidade
Pacientes e funcionários da Unidade Materno-Infantil Nossa Senhora da Guia, da Santa Casa tiveram um grande susto na tarde de 22 de julho. Um incêndio iniciado no aparelho de ar condicionado atingiu uma das salas do centro cirúrgico e danificou diversos equipamentos. Por conta do grande número de materiais inflamáveis, o fogo se espalhou rapidamente pelas paredes e piso da sala. Profissionais da unidade começaram a conter os focos de incêndio. Equipes do Corpo de Bombeiros também foram acionadas e chegaram rapidamente à unidade. O fogo foi contido imediatamente e ninguém ficou ferido. Pacientes que estavam próximos foram transferidos por conta da fumaça.

O presidente do Sateal - Sindicato dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem de Alagoas, Mário Jorge dos Santos Filho, esteve na unidade de saúde para ver de perto os estragos causados. De acordo com a enfermeira da maternidade, Rejane Paixão, a causa do incêndio foi um curto circuito iniciado no ar condicionado. "Como o motor fica do lado de fora, os funcionários não viram a intensidade das chamas. Ninguém foi atingido graças ao excelente desempenho dos bombeiros, que contiveram as chamas de forma muito eficiente", explicou Mário Jorge, que encaminhou ofí​cio ao Corpo de Bombeiros solicitando que seja feita uma perícia para descobrir a causa do acidente. (Fonte: Sateal com portal Tudo na Hora)

 



	 

SINDEESP e Coren-PR selam parceria inédita

O SINDEESP - Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Paranaguá selou parceria inédita com o Coren Paraná com vistas a beneficias os profissionais da Enfermagem. A partir deste mês de agosto o Coren-PR dará atendimento no litoral do Paraná. "Com isto evitamos sair do litoral para resolver nossas situações com o Conselho, evitando gastos com transporte, alimento e tempo. Também teremos mais três cursos que irão acontecer até dezembro de 2010", destaca o presidente do Sindicato, Jaime Ferreira dos santos.

Ainda segundo ele, em 17 de julho, aconteceu em Paranaguá um curso para todos os trabalhadores de enfermagem do litoral do Estado. O evento foi fruto de parceria histórica entre o Coren-PR, o Cofen - Conselho Federal de Enfermagem, a Aben - Associação Brasileira de Enfermagem e o Sindeesp. O presidente do Sindeesp destacou que "foi um momento histórico, porque nunca antes havia acontecido um encontro desta forma onde todos os órgãos que representam os trabalhadores de enfermagem estivessem em um mesmo local. Isso é fruto da parceria entre o Coren-PR e o Sindicato de Saúde de Paranaguá". Também foi assinada parceria entre o Coren e o Sindeesp para a instalação de uma subsede do órgão em Paranaguá.

 

	 

 

Ministério do Trabalho esclarece acerca do ponto
eletrônico

Nos últimos dias, questões referentes à portaria que disciplina o Ponto Eletrônico têm sido trazidas ao Ministério do Trabalho e Emprego por milhares de empresas e entidades sindicais, geralmente com interpretação equivocada de notícias divulgadas em veículos de comunicação, sem que tenham sido levadas em conta importantes informações a respeito. A nova exigência passa a valer a partir do dia 26 de agosto, mas as empresas só podem ser autuadas a partir de 26 de novembro, segundo normas do Ministério do Trabalho.

Diante disto, o MTE esclarece:

1) Quanto à alegação de que o MTE não se preocupou com as pequenas

empresas


A Portaria 1.510/09 não alterou as demais opções da CLT contidas no artigo 74, parágrafo 2º.

As pequenas empresas, assim entendidas as que possuem até 10 empregados, estão desobrigadas de utilizar qualquer sistema de ponto. As empresas que possuem mais de 10 empregados podem utilizar um dos dois outros sistemas permitidos: manual ou mecânico. Assim, a utilização do sistema eletrônico é opcional. 

Em regra, o empregador decide pelo controle de ponto eletrônico quando o número de trabalhadores faz com que a apuração manual da jornada torne-se mais custosa que a eletrônica. Ou seja, as empresas que precisam do registro eletrônico de ponto são as que possuem porte econômico suficiente para tal.

É de interesse da micro e pequena empresa um controle de ponto seguro para que não seja desconsiderado pelas autoridades trabalhistas ou pelo Judiciário

2) Quanto à alegação de não sustentabilidade e agressão ao meio 

ambiente pela emissão do comprovante para o trabalhador

Segundo os atuais conceitos de sustentabilidade devemos desenvolver políticas para os 3R, ou seja, reduzir, reutilizar e reciclar. Desta maneira estaremos promovendo a sustentabilidade. A emissão do comprovante para o trabalhador é indispensável para garantir a segurança jurídica e a bilateralidade nas relações de emprego. 

O pequeno comprovante em papel trará imenso benefício para os empregados, para a segurança jurídica nas relações de emprego e para toda a sociedade, pois impedirá uma enorme sonegação de horas extras efetuadas pelos empregados e os respectivos reflexos nas contribuições ao INSS e ao FGTS. 

O papel empregado será 100% reciclável e, como todo papel fabricado em nosso país, terá suas fibras retiradas de madeira originada de reflorestamento de eucaliptos ou pinus, manufaturados por um setor da economia que gera milhares de empregos. 

3) Quanto à alegação de alto custo do equipamento (REP)

Os que são contra a regulamentação apontaram, desde a edição da Portaria 1.510/09, que os fabricantes não iriam conseguir colocar os produtos (REP) no mercado dentro do prazo. Erraram em suas previsões. Hoje temos mais de 66 modelos registrados no MTE, diversos outros em processo de registro e outros tantos sob análise dos órgãos técnicos. 

Divulgaram que o REP teria um custo altíssimo devido às suas funcionalidades e que este custo inviabilizaria a adoção por um grande número de empresas. Fizeram projeções, inicialmente, que o REP sairia por mais de quinze mil reais. Depois reduziram para sete mil reais. 

Estas projeções foram desmentidas. Segundo pesquisa na rede internet, podemos encontrar equipamento REP, modelo registrado no MTE após certificação de conformidade por órgão técnico, com preço de venda ao consumidor na faixa de R$ 2.850, preço muito próximo dos equipamentos anteriores que não possuíam nenhuma segurança quanto à manutenção da inviolabilidade e integralidade das marcações efetuadas pelos trabalhadores e que não emitiam o comprovante para o empregado. 

4) Quanto a alegação do tempo gasto pelo trabalhador para marcar 

o ponto e colher o comprovante e formação de fila

Em pesquisa realizada na data de 27/07/10 nos sítios dos fabricantes com REP registrados no MTE, verificou-se naqueles que informam sobre a velocidade de impressão do "Comprovante de Registro de Ponto do Trabalhador" que há REPs que imprimem em 0,20 segundos. 

Levando em conta, inclusive, que há modelos de REP que possuem a opção de corte automático do comprovante, o que facilita a sua extração pelo trabalhador, não se vislumbra qualquer possibilidade de ser os REPs mais lentos que os relógios anteriores. 

Se a fila não existia antes da adoção do REP, não passará a existir por conta de um acréscimo ínfimo de tempo. Inclusive a demora de uma eventual necessidade de troca de bobina, quando do término do papel, pode ser minimizada na escolha de modelos já registrados no MTE que possuem duas impressoras com comutação automática.

5) Quanto a alegação de impedimento do uso do "ponto por exceção"

A Portaria 1.510/09 não altera o poder de negociação dos sindicatos, pois não revoga a Portaria 1.120/95 que permite ao empregador, desde que autorizado por instrumento coletivo, adotar sistema alternativo de controle de ponto, tal como o chamado controle por exceção.

6) Quanto a alegação de dificuldades de deslocamento do empregado entre as diversas unidades/filiais/agências do mesmo grupo econômico

Empresas de um mesmo grupo econômico podem determinar a consignação das marcações de ponto no mesmo REP dos seus empregados que compartilhem o mesmo local de trabalho ou que estejam trabalhando em outra empresa do mesmo grupo econômico. Desta forma, inexiste qualquer dificuldade de deslocamento do trabalhador entre as empresas do mesmo grupo econômico.

7) Quanto a ser ou não obrigatório o trabalhador guardar o "Comprovante de Registro de Ponto do Trabalhador"

A Portaria não exige que o trabalhador mantenha a guarda do comprovante. A Portaria determina que o comprovante será impresso e retirado pelo trabalhador do REP a cada batida. A guarda do documento, entretanto, depende de sua decisão. O trabalhador, naturalmente, guardará o documento apenas quando tiver dúvida sobre parcelas remuneratórias relativas a horas extras e outras, após confrontá-lo com o seu recibo de pagamento. 

8) Quanto ao controle de acesso dos empregados às dependências da empresa

Algumas empresas alegam que ficarão impedidas de controlar o acesso dos empregados às dependências da empresa pelo fato do REP ser exclusivo para o controle de jornada. Cabe esclarecer que o sistema SREP não proíbe que as empresas tenham controles de acesso. A Portaria 1.510/09 não afeta o poder diretivo do empregador sobre seu estabelecimento, trata exclusivamente do controle de jornada de trabalho. O acesso ao local de trabalho, seja por catraca eletrônica ou qualquer outro meio, por empregados ou qualquer pessoa é determinado pelo poder diretivo do empregador sobre seu estabelecimento. (Fonte: MTE)
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